
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI Nº 533 

De 26 de Março de 1.985 

Dispõe sobre o quadro de pessoal e dá outras 

providências. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE,E~ 

tado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal 

em sessão Extraordinária de 25 de Março do corrente ano, promulga 
a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSI ES PRELIMINARES 

Artigo lº - Ficam instituidos por esta Lei o qua

dro de pessoal e os níveis de vencimento e salário, aplicáveis a 

todos os servidores da Prefeitura Municipal de Américo Brasilien

se. 

Artigo 2º - Para os efeitos desta Lei: 

I - cargo público é o conjunto de atribuições e 

responsabilidade cometidas a um funcionário / 

público; 

11 - emprego público é o conjunto de atribuições e 

responsabilidades a serem exercidas por um e~ 

pregado público; 

111 - funcionário público é a pessoa legalmente in 

vestida em cargo público, criado por lei e re 

gido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos/ 

Municipais; 

IV - empregado público é a pessoa admitida no ser

viço público, em emprego público cr!.ac1Q -;; por 
Lei e regido pela Consolidação dasL'~ i s do 

Trabalho; 
V - servidor público é a pessoa ocupante de um car 

go ou emprego público; 
VI - quadro de pessoal é o conjunto de cargos pú

blicos e empregos pertencentes à Prefeitura / 

Municipal. 

CAPÍTULO 11 

DO QUADRO D 
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

constituído: 

(Fls.02) 

Artigo 3º o ~uadro Geral de Pessoal fica assim 

I - cargos pGbiicos de provimento efetivo e em 

comissão, regidos pelo Estatuto dos Funcioná 

rios PGblicos Municipais; 

11 - empregos pGblicos de preenchimento permanen

te e.em comissão, regidos pela Consolidação/ 

das Leis do Trabalho. 

SEÇÃO I 

DOS CARGOS PÚBLICOS 

Artigo 4º - Ficam criados os cargos pGblicos de 

provimento em comissão, nas quantidades, denominações e referên

cias constantes do Anexo I. 

Parágrafo ~nico - Os cargos pGblicos de provime~ 

to em comissão são considerados de confiança e de livre nomeação 

e exoneração pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 5º - Os cargos pGblicos de provimento ef~ 

tivo discriminados sob o título "Situação Atual ll do Anexo 11, fi 

cam amntidos, transformados ou redenominados, com o enquadramen

to de seus atuais ocupantes nos cargos relacionados sob o título 

"Situação Nova", do mesmo anexo, os quais serão extintos na va -

cância. 

SEÇÃO 11 

DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

Artigo 6º - Ficam criados os empregos em comis-

são nas quantidades, denominações e referências constantes do 

Anexo 111. . ,... .. -.,.-;; 
~ , ,,-

Parágrafo ~nico - Os empregos em comissão são / 

considerados de confiança e de livre preenchimento e dispensa p~ 

lo Prefeito Municipal, respeitados os direitos do empregado. 

Artigo 7º - Ficam criados os empregos pGblicos 
permanentes nas quantidades, denominações e referências constan

tes do Anexo IV. 
Artigo 8º - Os empregos pGblicos permanentes se

rão preenchidos mediante seleção pGblica, conforme os critérios/ 

e requisitos estabelecidos por decreto do Executivo. 

i' 
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

(Fls.03) 

Artigo_9º - O· empregado.públic~ que vier a ocupar 
- , 

cargo de provimento em comissêo teré o seu contrato de trabalho_/ 

suspenso, nos termos das disposições pertinentes da Consolidaçêo/ 

das L e i s do 'T r a b a 1 h o, r e s g u a r d a d o o seu r e t o r n o a o e x e r c í c i o de 

seu emprego de origem. 

Parágrafo Onico - O empregado público investido em 

c a r 9 o d e p r o v i m e n t o e m c o m i s s ê o., c o n f o r me', o d j s p o s t o no" c a p ~ t 11 d e ~ 

te artigo, passar~ a ser Jegidoúnica e exclusivamente pelo Esta

tuto dos Funcionários Públicos Municipais, e seu vencimento será 

o de cargo assumido. 

'. . 

CAPíTULO 111 

DA· ESCALA DE 'VENCIMENTOS E SALÁRIO 

SEÇÃO I 

DOS CONCEITOS 

-Artigo' ,10 '- P-ara os :fim;; -destCl--Lei: 

] - ,v e n C i m e n t oé a r e t r i b ui ç ê o p a g a 

funcionário público pelo efetivo exercício do 

cargo, correspondente ao valor de referência/ 

fixada em lei; 

. 11 - salário é a retribuiçêo paga ao empregado pú

blico pelo efetivo exercício do emprego,corr~ 

pondente ao valor da referência ou ao valor / 

da hora efetuada, fixadas em Jei; 

"111 ,- remuneraçêo é a retribuiç§o paga ao servidor/ 

pelo efetivo exercício do cargo ou emprego / 

c o r r e s p o n d e n t e à r e f e r ê n c i a f i x a d a e m--l e 1'~;n 1fl s 

vantagens a ela incorporadas para todos os e 

feitos legais; 

lV referência é o número indicativo da posição / 

do cargo ou emprego na escala de vencimento e 

salário. 

DA SEÇÃO 

DA COMPOSI DA ESCALA DE 

.. -
o', 
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

(Fls.O'-l) 
-

- -li-'; 

ArUgo 1 - A escala de vencimento:.e sa1ário fica ,--'. 

constituída de referências numéricas, representadas por algaris:~~ 

mos arábicos, onde o número -indicará, na ordem crescente, o maior 

grau de" responsabilidade e complexidade do cargo ou emprego. 

Parágrafo Onico - As referências e os respectivos 

va10res para os cargos e empregos s~o os constantes do Anexo V 

desta Lei-

Artigo 12 - Ao empregado que~ no desempenho das 

atribuiç5es normais de seu emprego, pagar ou receber em moeda / 

corrente será concedida uma .gratificaç~o de quebra de caixa, de 

IO%(dez por cento) do valor de referência.a que corresponde seu 

emprego 

CAPÍTULO IV 

DO EN DRAMENTO 

Artigo ~3 -'Osatuais servjdores·municipai"s·ser~o 

enquadrados no quadro ge~alde pessoalatravés:be portETia a ser 

-- . 

uinte: 

I os atuais funcionários públicosmunicipais·s~ 

r~o enquadrados nos-Tespectjvos~argos-de prQ 

vimento efetivo mantidos, transformados ou 

redenominados, considerando-se, independente

mente de quaisquer outras providências jnves

tidos no exercício dos cargos correspondente~ 

11- os atuais empregados públicos, contratados p~ 

lo regime da Consolidaç~o das Leis do Traba -

lho, ser~o enquadrados nos emprego~ correspo~ 

dentes, independentemente de nova seleção pú-

blica. _.:.. -,; , 

CAPÍTULO V 

DAS SUBST1T 

Artigo 14 - Somente haVErá substituição remunera

da para os cargos e empregos de direção e chefia, nas ausências / 

superiores a 05(cinco) dias consecutivos. 
. 

Artigo 15 - O substituto, enquanto perdurar a ~:'I 



~---

f' 

I 

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

(Fls.05) 

substituição, perceberá o vencimento ou salário na referência em 
que estiver classificado o cargo ou emprego do substituído. 

CAPÍTULO VI 
," 

DAS DISPOSI S FINAIS 

Artigo 16 - Ficam extintos os cargos e empregos 
que não constam expressamente desta lei, resguardados os direi 

tos adquiridos de seus ocupantes. 

Artigo 17 - O Prefeito Municipal poderá autori -
zar que servidores municipais prestem, com ou sem prejuízos de 
seu vencimento ou salário, serviços a outras entidades de direi
to público, desde que os serviços públicos resultantes sejam de 
interesse da comunidade e de acordo com a legislação vigente. 

Artigo 18 - ~ vedada a realização de concurso,s~ 
leção, admissão, nomeação de servidores para os cargos e empre~s 
não constantes do quadro geral de pessoal. 

Artigo 19 - Os servidores municipais serão ins -

critos, obrigatoriamente, no sistema previdenciário nacional, no 

regime geral ou especial, conforme o caso. 
Artigo 20 - Os proventos dos inativos e as pen

sões às vi uvas e dependentes, ficam majorados em Cr$ 60.000(ses

senta ~il cruzeiros) mensais. 
Artigo 21 - As despesas decorrentes da execução 

desta lei, onerarão dotações próprias do orçamento vigente,supl~ 

mentadas se necessário. 
Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação, retroagindo seus efeitos à lº de Março de 1.985. 
Artigo 23 - Revogam-se as disposi~õés em contrá

rio, e em especial as Leis 474, de 31 de Maio de 1.!.8~.~~98, de 
07 de Dezembro de 1.983 e 500, de 28 de Fevereiro d~ 1.984. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 26 dias do 
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(Fls.06) 

mês de Março de 1.985(hum mil novecentos e oitenta e cinco). 

::'!-".-

Prefeito Municipal 

publicada no Setor de Administração da Prefeitura Municipal. 
f\ /) 
" jJ 
Id 

JOSÉ i , 'fb~' {AB I -JAUDI 

As~e~o! de Gabinete 
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-
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..: 

.. 
DOS CARGOS EM COM1SSÃO 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Dl Chefe de Gabinete 

Dl Assessor de Planejamento 

Dl Chefe de Seção (Finanças) 

Dl Assistente de Gabinete 

Dl Coordenador de Esporte 

Dl Chefe do Serviço de lrânsito 

Dl Assessor.De Comunicaç~o 

-~-_ .. __ .~~----,-- ---~------'-------~------i---'-'~"-'---'-
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PREFEITURA 00 MUNICípIO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

ANEXO 11 

.-. 

- . ..:-': -

CARGOS DE PROV IM::NTO EFETIVO ~ MANTIOOS, TRANSFOR.Y..lUXJ$ E REDC1HNAIXJS 

-
" i 

DENOMINAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

_OUANT _1- OC/QUNAÇAO ATUAL REF QUANT1 ~VA [)E}..O-iI NAÇAO - , I RET_ 

- .' 
" 

'Dl ·Contador Chefe 27 """' Dl Contador Chefe· 27 

Dl Escriturário IV , 10 Dl Lançador .17 

Dl Escri turário .:rv 10 '01 .. Cadastrador 17 

OJ Escri turário :-:IV ilO ~~' , Dl -. , E·scrituráriü ..IV 10 

Dl Tesoureiro 23 " Dl ' Che fe de Serviço . 
de F_i na nç as 27 

, -
. -... -

..: 
: - ' , 

'. 
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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

QUANTIDADE 

Dl 

Dl 

Dl 

Dl 

01 

.'~ -. -
• -.tio, '" . ,.' 

ANEXO 111 

EMPREGOS EM COMISS~O REGIDOS PELA CLT 

DENOMINAÇ~O DO EMPREGO 

Chefe de Seção(Administração) 

Chefe de Seção{Obras e Viação) 

-Chefe de Seção(Educação) 

. C h e f e . d e ~S e ç ã o ( S a ú de) 

'Sub Chefe de Seção(Obras e Via-

ção 

REFERÊNCIA 

17 

21 

17 

17 

15 

~ - ~,-- _. 
- ~w.~:...:... ~~ i 

-. -- :; .. 
~ 

========~====~~:~,~,-~-~~=-~===--=,~----~===========---------------------==~-.-_.~ 

. . 

-.i. 

fl 
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QUANTIDADE 

Dl 

Dl 

Dl 

Dl 

03 

02 

02 

05 

02 

02 

Dl 

05 

0,5 

03 

02 

04 

04 

10 

02 

02 

05 

02 

03 

05 

30 

40 

20 

08 

Dl 

ôl 

Dl 

05 

ANEXO IV 

EMPREGOS PERMANENTES REGIDOS PELA CLT 

DENOMINAÇÃO 

Bibliotecaria 

Fiscal de Renda 

Tesoureiro 

Técnico de Agrimensura 

Fiscal de postura 

Encarregado de Almoxarifado 

Atendente Enfermagem I 

Atendente de Enfermagem 

Médico 

Assistente Social 

Engenheiro Civil 

'Dentista 

Operador de Maquina I 

Operador de Máquina 11 

Operador de Máquina 111 

Jardineiro I 

Jardineiro 11 

Merendeira 

Carpinteiro 

Pintor 

Auxiliar de Encanador 

Encanador 

Bombeiro I 

Bombeiro 11 

Servente I 

Servente 11 

SErvente 111 

Encarregado de Serviço 

Encarregado de Agua e Esgoto 

Encarregado Parques e Jardins 

Assistente Social Chefe 

;:2GTeiro I 

REFERÊNCIA 

15 

22 

23 

15 

04 

08 

05 

09 

18 

15 

21 

P/Hora 

06 

08 

13 

03 

05 

Dl 

09 

09 

07 

08 

03 ... 
05 
Dl 

03 

05 

10 

11 

09 

17 

071 

,1/ 



PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

QUANTIOA 

10 

10 

15 

10 

05 

01 

06 

03 

01 

05 

10 

08 

05 

01 

10 

02 

05 
---- ------------

01 

01 

Dl 

01 . 
. . 

01 

01 

01 

Dl 

- Dl 
. lO 

05 

08 

ENOMINÁÇÃO 

Pedreiro 11 

Pedreiro 111 

Escriturário I 

Escriturário 11 

Escriturário 111 

Secretária 

Vigia 

Leitor de Hidrômetro 

Mecânico 

Motorista I 

Motorista 11 

Motorista 111 

Motorista IV 

Motorista V 

Auxiliar de Recreação 

Técnico ,de Contôbilidade 

Professor- Educação-r.ísica 
,---------~--- ---------
Nutricionista 

Engenheiro Agronomo 

Fisioterapeuta 

Fonodiologo 

Psicologo 

Desenhista 

Secretária da Junta Militar 

Encarregado de Compras 

Encarregado de Pessoal 

Professor Pré Escolar I 

Professor Pré-Escolar 11 

Médico Plantonista 

REFERÊNCIA 

07 

09 

03 

07 

09 

11 

03 

05 

15 

05 

07 

08 

11 

1'-: 

01 

21 

07 

11 

15 

18 

18 

18 

13 

10 

18 

09 

P/Horé 

----
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ANEXO·V 

ESCALA DE VENCIMENTO E SALARIO 

REFER NClA 

.. - ... .. '. '"' .. ... ... '* - ... .. .. , ... - - .. - .. - ... 
" 

01 _ o o •• ,. O" o ••••••• _ .- ••••• Cr$ 

02 __ ... o • ••••• • • ." '" ." •••• C r $ 

03 .. _ .. " _ ..... _ - - .. -" .. ~.r $ 

Oil ....... _ ..... -...... 0.. . . Cr$' 

05 . o ••• o _ • _ ••••••••••• ·0.. •.• . C r $ 

. 06 _ ... _ . ..... ... . ... _ . .., . . ., C r $ 

07 _. . ..... _ . _ . ..... _ _ . . "- - ., C r $ 

08 ............. __ ... -~._ ... Cr$ 

09 . ......... ... - ....... o 

10 

11 

.-...... -... _ ....... -_ .. - .......... .. 

.. -... .... -~.. . .. .. .. .. - .. ... .. ... .. .. .. .. .. 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

VALOR 

262.000 

276.000 

305.8ffHB 

32il.000 

3il9.000 

362.000 

382.000 

420.000 

L!5i<.000 

il77.000 

503.000 

12 ... ~._ .......... -.- ... Cr$ 530.000 

13 __ ... _ .~ ............ ,. __ .-_ .... Cr$ 577_ 000 

lil ... -. ....... _ ..... __ .. ____ .Cr$ '605.000 

.... . .. ~-:..~ -- .. - ., -

____ ~~_~---l_--:--___ --_~-::--------~--.---------- ---- _ .. ~-- o:: 00 -------.--=-= 

... 

~ ........ ~ .. - . - .... - . - .... - --. - - - .... 

16 ....... o •••••••••• _ •• _ ••• _ 'Cr$ . 692.000 

'17 _ .......... _ ......... Cr$ 745.000 

18 ..................... Cr$ 780.000 

.. .. .. - - .. .. . ... .. .. .. .. . ..... . .. .. -. .. 

20 ...... ··············_··_-

21 ........... ..... - .... . 

22 ............ ........ . 

23 ... - ............................ _. 
24 ........... ········ __ · 

25 ... _ .... ············· 

Cr$ 

Cr$ 

850.DOO 

915.000 

Cr$ 979.000 

Cr$ 1.046.000 

Cr$ 1. 08L! .0pO . 

Cr$ 1.152.000 

Cr$ 1. 23 il . O·OO ..... ~· 

26 ........... , ......... Cr$ 1.31il.000 

27 ~ .. · . .. .. .. . ... .. ... - .. . . . . -- .. - ... Cr$ 1.390.000 

28 ... · - .. - . - . ...... - . -- . . . . - . Cr$ 1.438.000 

29 - . · . .. ... .. ,. - .. .. ... - - . ............ Cr$ 1.485.000 

30 -... - . ... - ... - . . . . ..... -.-.- . Cr$ 1.543.000 

Médico p1sr:ltonista ...... -... Cr$ 8.200 

Dentista . . . . . .. - ~ .. .. .. .. -- . Cr$ 7.000 

p/hora 

p/hora 


